
TOífifí DG s.PWlv 

£2 |# , 
FOLHA DE S. PAULO Domingo, 2 de junho de 1985 — POLÍTICA — 1.° cadarno — t3 

Tributação justa aprimora propriedade e a livre iniciativa 
FLÁVIO TELES DE MENEZES 

Especial para a Folha 

A ordem económi
ca e social consa-

I grada em todas as 
I Constituições, desde 
que o Brasil se tor
nou independente de 
Portugual, adota a 
liberdade de iniciati-

y^c - va como princípio 
IflM básico para a reali

zação do desenvol
vimento nacional. O 
corolário desse prin
cípio constitucional é 

o instituto do direito de propriedade, 
estuário natural da aplicação das pou
panças privadas geradas no setor pri
vado da economia, quer por empresári

os, quer por empregados, quer por 
autónomos e profissionais liberais. 

Contemporaneamente, à propriedade 
reconhece-se uma função social, princí
pio igualmente acolhido pela Constitui
ção do Brasil. Essa limitação imposta 
ao detentor do direito de propriedade 
encontra sua razão de ser na evolução 
histórica do capitalismo, que, sem 
dúvida influenciado pelos movimentos 
sociais, hoje é um neocapitalismo ou 
capitalismo social. 

E justamente essa inteligente compo
sição de forças criadoras de riquezas 
(que só a liberdade de iniciativa 
permite desencadear, com eficiência 
económica) com mecanismos determi
nantes da distribuição mais equitativa 
dos bens e serviços assim criados (que 
só o Estado democrático, a cidadania 
responsável e a cultura política podem 
assegurar) a responsável pelo equilíbrio 

político e social capaz de conciliar os 
interesses e as ambições dos indivíduos, 
numa sociedade moderna. 

Visto assim, assume o instituto da 
propriedade privada com função so
cial, papel fundamental para a ob
tenção da estabilidade política, do 
progresso económico e de maior 
equidade social. Porque é pela espe
rança de ascender economicamente à 
uma posição de proprietário de bens 
de consumo, a princípio, e depois, 
para alguns mais capazes e diligen
tes, pela ambição de possuírem os 
bens de produção, que flui a econo
mia do setor privado. Consumindo ou 
poupando, investindo ou pagando 
tributos, gerando empregos ou ino
vando tecnologia e produtos, é sem
pre em direção à propriedade priva-

Mudanças que pode sofrer 
a tributação sobre bens 

ADRIANO BIAVA 
Especial para a Falha 

No momento em que sua discussão 
passa das páginas económicas para as 
políticas, a tributação começa a ter 
resgatado e explicitado seu caráter 
fundamentalmente político, até recen
temente camuflado em considerações 
de ordem técnica. 

Fato político por excelência, a tribu
tação deve deixar de ser abordada de 
piodo autónomo como tem sido, sob 
pena de se verem frustradas as espe
ranças de justiça através de uma 
reforma tributária. 

Antes de uma reforma ou remendo 
apenas tributário, precisamos de uma 
reforma fiscal e orçamentária que 
restabeleça ao tributário a sua qualida
de de meio e não de um fim em si 
mesmo. Só assim é que disporemos de 
balizamento mais adequado para avali
ar a pertinência social do volume e da 
distribuição da carga tributária, hoje 
fundamentada em comparações inter
nacionais de metodologia discutível ou 
atacada por denúncias inconsistentes e 
inconsequentes de socialização da eco
nomia. 

A Constituinte deve ter como tema 
fundamental a escolha do sistema 
sócio-econômico e, nele, que papel 
deverá ter um setor público eficiente e 
promotor da justiça, definindo-lhe as 
funções e distribuindo-as com clareza 
entre vários níveis de governo (União, 
estados, municípios e, inovando, metró
poles), de acordo com critérios de 
eficência. 

Somente a seguir poderão ser encon
tradas as figuras tributárias que mais 
condigam com os objetivos propostos ou 
com os benefícios que o setor privado 
irá auferir das atividades públicas. Se 
estas visarem a redistribuição de renda 
e riqueza, deve imperar o princípio da 
capacidade contributiva ou tributária e, 
quando não se pretender a redistribui
ção ativa, o predomínio deve ser do 
princípio do benefício aplicado ã tribu
tação. 

E neste contexto de interdependência 
entre funções e recursos que deve 
aparecer o problema tributário, supe-
rando-se a atual "autonomia" das áreas 
tributárias, que têm atuado com escas
sa ou nenhuma referência às atividades 
públicas que visa financiar ou a seus 
objetivos extrafiscais. 

O património líquido de uma pessoa, 
fruto do acúmulo de poupanças e 
investimentos que ela ou outros (os 
ascendentes, o setor público ou a 
coletividade em seu conjunto) realizam, 
é o melhor indicador da capacidade 
para pagar tributos e, muitas vezes, do 
volume de benefícios que o proprietário 

internalizou. 

Se resultado do esforço próprio, deve 
ser tratado com adequada benevolência 
para que se evite anular o incentivo à 
poupança e ao investimento produtivo. 

Entretanto, quando a dinâmica do 
sistema ou a ação do setor público 
beneficia diferencialmente o património 
de uns poucos, o equilíbrio entre o 
esforço próprio e seus resultados deve 
ser restabelecido. Também, quando a 
acumulação patrimonial em mãos de 
alguns mantém outros em níveis de 
miséria absoluta, justifica-se a inter
venção do Estado através da tributação. 

No Brasil de hoje, independente de se 
pretender aumentar a carga tributária 
global, urge incrementar o volume da 
tributação sobre a propriedade, cuja 
concentração se agravou nas últimas 
décadas e cujos detentores devem agora 
retribuir à sociedade os benefícios de 
que se aproveitam de forma diferencia
da em relação à maioria da população. 

A tributação direta sobre o patrimó
nio em todas as suas formas assume 
assim papel relevante para nossa socie
dade, onde é nítido o contraste entre a 
baixa carga tributária sobre a proprie
dade e sua alta concentração pessoal 
fato agravado pela inequidade entre os 
poucos itens já tributados. 

A tributação abrangente sobre o 
património (sobre o capital ou, ainda, 
sobre a fortuna, como alguns preferem 
chamar) deve, portanto, ser a meta 
alcançada na letra e na prática da nova 
Constituição, para que se possa reduzir 
o peso relativo da tributação sobre o 
trabalho. 

A necessidade de urgente reordena
ção do modo de financiamento do setor 
público recomenda que, no curtíssimo 
prazo, é mais realista priorizar o 
incremento da tributação sobre os itens 
imobiliários, ainda preponderantes no 
estoque de riquezas e não sujeitos à 
volatilidade fiscal característica do 
mobiliário. Ampliando a carga tributá
ria sobre a detenção e os acréscimos do 
património imobiliário, se atingirá a 
justa geração de recursos públicos, 
simultaneamente a objetivos extrafis
cais. 

No que toca à tributação da (deten
ção) propriedade imobiliária em si, os 
tributos já existentes em nossa Consti
tuição devem ter atualizados os parâ
metros que definem sua arrecadação, 
cuja receita deve continuar alocada aos 
municípios, responsáveis pela maior 
parte da infraestrutura que garante o 
valor dos imóveis, embora sua compe
tência e/ou sua administração possa ser 
deixada a outros níveis de governo por 
razões extrafiscais ou administrativas. 

Todavia, é do inexplorado potencial 
tributário dos ganhos de capital, em 
suas várias modalidades, que podem 
resultar as melhores inovações na 
prática e na legislação tributárias. 

Os ganhos de capital por transações 
imobiliárias devem ter sua imposição 
aprimorada, incorporando-se eleméhtos 
de progressividade pessoal e compatibi-
lizando-a com os tributos que a seguir 
serão mencionados. 

A tributação sobre heranças, campo 
inexplorado de ação redistributiva do 
setor público, é tópico em que Consti
tuinte deverá inovar. Implantada de 
forma pregressiva a partir de um 
mínimo isento, será valioso instrumento 
de correção das desigualdades na dis
tribuição de riqueza, sempre que estas 

não se justifiquem. 

Há que se estimular a recuperação 
pelo poder público dos benefícios dife
renciais que, decorrentes de sua ação, 
são incorporados através da valorização 
da mal distribuída propriedade imobili
ária, como ocorre quando da simples 
transformação legal de uma zona rural 
para zona urbana ou da realização de 
obras públicas. Seus beneficiários de
vem, por justiça, contribuir até o 
montante do ganho de capital auferido 
sem esforço próprio. 

A nova Constituinte deverá viabilizar 
juridicamente um tributo que incida 
sobre os imóveis no momento em que 
estes passem de rurais a urbanos, 
antecipando-se receita aos custos da 
nova urbanização. 

Quanto às obras públicas e à reper
cussão dos ganhos de capital delas 
decorrentes, já é cinquentenário em 
nossas Constituintes o não utilizado 
instituto da Contribuição de Melhoria, 
justa forma de financiamento despreza
da por razões políticas. 

Estas mesmas razões políticas devem 
ser lembradas ao se elaborar uma nova 
Constituição. Esta pode ser eficiente 
para impedir ou não coibir certas 
práticas. Entretanto, não garante que 
atos socialmente desejáveis sejam rea
lizados 

Somente com a mudança do compor
tamento político-social é que avança
remos no rumo da justiça fiscal, não 
podendo nos iludir na expectativa de 
que a Constituinte "tudo resolverá". 

Embora imprescindível, a Constituin
te não basta. Há muito o que fazer, de 
imediato, antes que esperar por ela. 

A D R I A N O M. R. B IAVA, 39. é economista e dlrelor 
do Departamento de Economia e Orçamentos da 
Secretaria Municipal do Planejameno de Sâo Paulo. 

da que se orienta o agente económi
co. 

Ao contrário, a opção da cdletiviza-
ção ou estatização dos meios de 
produção, seja por que meio, ou sob 
qual inspiração ideológica, ou sob 
qualquer eufemismo — vale aqui 
advertir sobre o mais novo criado em 
nosso País: a "unidade de proprieda
de em comunhão" ou "exploração 
comunitária" da terra, parte essen
cial da "Proposta para a Elaboração 
do Io Plano Nacional de Reforma 
Agrária da Nova República" — tem 
levado os países aos males económi
cos do burocratismo estatal, às 
mazelas políticas de uma "Nomen-
klatura" rígida em sua dominação 
sobre o Estado, e à paralisia da 
ascenção social, mal disfarçada sob a 

precária fantasia da igualdade, con
ceito cada vez mais distante do 
' 'socialismo real''. 

A antevisão de uma Assembleia 
Nacional Constituinte deve despertar 
na consciência do povo brasileiro a 
imperiosa necessidade de consagra
ção da melhor forma de convivência 
económica e social que o homem 
pôde criar: a liberdade de iniciativa 
conjugada ao princípio da proprieda
de privada submetida à sua função 
social. 

Qual a função social da proprieda
de? Como a entendemos, trata-se de, 
na área rural, "produzir para uma 
sociedade que se urbanizou", como a 
definiu, com perfeição, o presidente 
José Sarney, em seu discurso no 4o 

Congresso Nacional de Trabalhado
res Rurais; na área urbano-industri-

al, gerar emprego e capital para 
assegurar o contínuo progresso eco
nómico. 

Ê por essa razão que cresce de 
importância a adoção de uma política 
tributária capaz de induzir o agente 
económico à produção, desgravanõõ 
as dutivas e proporcionalmente gra
vando a detenção improdutiva dos 
meios de produção, urbanos ou rurais 
e a venda das pessoas, de forma 
universal e progressiva. 

Se desejamos, pois, uma sociedade 
moderna e livre, devemos nos mwut 
dos instrumentos mais adequados: p s 
princípio da liberdade de iniciativa.; 
a propriedade privada com funÇãb 
social e a justa tributação. 

F L Á V I O TELES DE MENEZES, 39, agr icu j to r } 
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